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RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA 
Nº 09/12 – PROSAU-PR 

 
 
 

1. CONSIDERANDO a tramitação, nesta Promotoria 
de Justiça, do Inquérito Civil Público nº 46.11.003323-3, que trata da 
paralisação de atendimento médico de natureza eletiva e de urgência e 
emergência no Hospital Evangélico Universitário de Curitiba, hospital 
privado sem fins lucrativos, mantido pela Sociedade Evangélica Beneficiente, 
conveniado com o Sistema Único de Saúde; 

2. CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento 
desta Promotoria de Justiça, através do Sindicato dos Médicos no Estado do 
Paraná, de que o Hospital Universitário Evangélico está atrasando pagamentos de 
honorários médicos, de salários, de recolhimento de FGTS e de verbas 
trabalhistas, inviabilizando a prestação de serviços de saúde, especialmente aos 
usuários do Sistema Único de Saúde; 

 3. CONSIDERANDO que tal quadro vem trazendo 
relevantes impactos na assistência médica aos usuários do SUS em Curitiba e no 
Paraná, visto ser o Hospital Evangélico de Curitiba o maior prestador do SUS 
no Estado, com centenas de leitos credenciados em alta complexidade como 
referência para outros municípios paranaenses, com porta de entrada de urgência 
e emergência, e com serviços ambulatoriais e hospitalares (de múltiplas 
especialidades) de referência para os quais inexistem outros serviços similares no 
SUS no Paraná;  

4. CONSIDERANDO o que foi reconhecido pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Curitiba em fls. 66, ao consignar que se trata de 
hospital que é  

“responsável pelo maior volume de internações 
hospitalares pelo SUS em todo o Paraná, mantém pronto socorro de trauma, 
ambulatório de especialidades, leitos de UTI adulto e neonatal e é referência 
estadual para queimados, o que prejudica quaisquer possibilidades de absorção 
desses serviços pelos demais hospitais/serviços instalados no Município e no 
Estado.” 

5. CONSIDERANDO que a paralisação de alguns dos  
serviços de assistência médica no multicitado estabelecimento já é realidade, com 
inúmeras cirurgias, exames, consultas e outros procedimentos a usuários do SUS 
simplesmente cancelados, com parte de usuários e/ou seus familiares inclusive 
procurando diariamente intervenção desta Promotoria de Justiça para obtenção 
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das ações e serviços de saúde que lhes foram negadas naquele hospital, até 
mesmo de pacientes em tratamento para transplante de rim, como se infere dos 
depoimentos de fls. 11/15: 

“nos últimos meses, o atendimento aos transplantados 
tem sido negligenciado progressivamente, pois os médicos especialistas estão 
deixando o referido nosocômio (ouve-se que os salários dos profissionais estão 
atrasados); que, até meados do mês de março do ano corrente ocorriam 50 
consultas diárias, e que hoje somente cerca de 10 são realizadas; que, neste 
período soube que até mesmo os transplantes inter-vivos, que ocorriam na 
quantidade de 4 por semana, atualmente não são realizados; que hoje, 
basicamente, obtém-se somente o ‘laudo’ necessário à dispensação dos 
medicamentos de uso contínuo, porém sem que haja o devido acompanhamento 
(exames, avaliações etc...) por médico especialista que avalie a atual condição 
de saúde do transplantado”; 

6. CONSIDERANDO outras informações prestadas 
pela direção clínica do Hospital a respeito da atual inoperância da instituição 
pelas dívidas, no sentido de que  

“A falta do fornecimento de material de Orteses e 
Próteses, a diminuição de médicos cirurgiões e anestesistas, de funcionários, 
aliada a cada vez maior escassez de produtos ditos Mat. Méd. já se faz sentir na 
redução do movimento cirúrgico diário, com cirurgias sendo postergadas ou até 
mesmo canceladas, o que só faz agravar ainda mais a situação, dia após dia. 

A situação, que já era dramática, começa a ganhar 
contorno de caos, o que por fim, certamente culminará com a impossibilidade 
do Hospital de se manter aberto ao atendimento da população” (fls. 57/58, com 
grifos nossos). 

7. CONSIDERANDO que, corroborando esse relato 
da direção clínica do Hospital Evangélico, já há registro nesta Promotoria de 
Justiça de várias cirurgias de urgência que deixaram de ser realizadas até mesmo 
por falta de médico anestesista, exemplo sintomático da iminente “falência” de 
tal instituição como prestador de serviços hospitalares de referência estadual; 

8. CONSIDERANDO ser de conhecimento desta 
Promotoria de Justiça que o Hospital Universitário Evangélico foi selecionado 
para ser beneficiário do Programa HOSPUS da SESA-PR, cujos significativos 
aportes de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde não foram 
repassados até hoje por não deter no momento a instituição certidões negativas de 
débitos tributários, em face de dívidas da Sociedade Evangélica Beneficente 
(mantenedora da casa de saúde); 
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9. CONSIDERANDO as demissões em massa de 
funcionários naquele hospital, postergando e cancelando a prestação de inúmeros 
serviços, visto que neste ano de 2012, até o dia 25 de abril, houve 352 
desligamentos e pedidos de demissão de funcionários administrativos e de 
enfermagem, de acordo com o informado pela direção clínica em fls. 57; 

10. CONSIDERANDO que é de conhecimento 
público que nos últimos dias o Tribunal Regional do Trabalho (TRT-PR) 
bloqueou liminarmente repasses que o Hospital Evangélico tem a receber da 
Secretaria Municipal de Saúde de Curitiba, como pagamento do saldo de 
convênio, em ação foi movida pelo Sindicato dos Médicos do Estado do Paraná 
contra a Sociedade Evangélica Beneficente de Curitiba, com arresto dos créditos, 
por considerar a Justiça do Trabalho possibilidade de os recursos financeiros 
pagos pela gestão municipal do SUS não serem utilizados para o pagamento das 
verbas rescisórias dos médicos do Hospital (conforme reportagem ora anexa); 

 11. CONSIDERANDO que a gestão municipal do 
SUS informou ao Ministério Público, em reunião havida em 21 de maio deste ano 
não deter plano de contingência em caso de paralisação total ou parcial dos 
serviços prestados ao SUS pelo Hospital Evangélico de Curitiba; 

12. CONSIDERANDO que até agora a Secretaria 
de Estado da Saúde também não apresentou nenhum plano de contingência, 
em que pese ter comparecido em reunião a respeito nesta unidade ministerial no 
último dia 31 de maio, sem resposta até agora aos dois ofícios, neste sentido, para 
lá expedidos; 

13. CONSIDERANDO o disposto nos artigos 1º, 
incisos II e III; e 3º, inciso IV, ambos da Constituição Federal, que impõem, 
respectivamente, como fundamentos da República Federativa do Brasil, "a 
cidadania" e a "dignidade da pessoa humana" e como seu objetivo primeiro, a 
promoção do “bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 
quaisquer formas de discriminação"; 

14. CONSIDERANDO o disciplinado no artigo 196, 
da Constituição Federal, que preconiza ser “a saúde direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”; 

15. CONSIDERANDO o contido no artigo 197, 
também da Constituição Federal, ao dispor que "são de relevância pública as 
ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, 
sobre sua regulamentação, fiscalização e controle”; 
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16. CONSIDERANDO que a LF n.º 8080/90, em seu 
artigo 2.º, preconiza que “a saúde é um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”; 

17. CONSIDERANDO o contido no inciso III, do 
artigo 5.º, da LOS: “são objetivos do Sistema Único de Saúde SUS – a assistência 
às pessoas por intermédio de ações de promoção, proteção e recuperação da 
saúde, com a realização integrada das ações assistenciais e das atividades 
preventivas”; 

18. CONSIDERANDO que o artigo 7.º, inciso II, da 
mesma LOS, estabelece como diretriz do SUS a “integralidade de assistência, 
entendida como conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos 
e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis 
de complexidade do sistema”; 

19. CONSIDERANDO que, segundo o artigo 7.º, 
inciso XII, da LOS, é outra diretriz do SUS a “capacidade de resolução dos 
serviços em todos os níveis de assistência”; 

20. CONSIDERANDO a Lei Estadual n.º 14254/03, 
que em seu artigo 2.º, incisos I, V e X, expressa que: “são direitos dos usuários 
dos serviços de saúde no Estado do Paraná: I- ter um atendimento humano, 
digno, atencioso e respeitoso, por parte de todos os profissionais de saúde; (...) 
V- receber do funcionário adequado, presente no local, auxílio imediato e 
oportuno para a melhoria de seu conforto, bem-estar e saúde; (...)”; 

21. CONSIDERANDO o inciso XXVIII, da mesma 
norma estadual, também é direito dos usuários dos serviços de saúde no Estado 
do Paraná “a assistência adequada, mesmo em períodos noturnos, festivos, 
feriados ou durante greves profissionais”; 

22. CONSIDERANDO, da mesma forma, que o artigo 
2.º, da Portaria GM/MS n.º 1820/2009, aponta que “toda pessoa tem direito ao 
acesso a bens e serviços ordenados e organizados para garantia da promoção, 
prevenção, proteção, tratamento e recuperação da saúde”, e o artigo 3.º, que 
“toda pessoa tem direito ao tratamento adequado e no tempo certo para resolver 
seu problema de saúde”; 

23. CONSIDERANDO, nesse sentido, o princípio da 
continuidade dos serviços públicos (dentre os quais os de assistência médica são 
considerados essenciais), especificado no art. 22 da Lei n. 8087/90, segundo o 
qual “os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, 
permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados 
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a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, 
contínuos” 

24. CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da 
Constituição Federal que dispõe que “o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis”; 

25. CONSIDERANDO que o inciso II, do artigo 129, 
da Constituição Federal estabelece que é função do Ministério Público “zelar 
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias 
a sua garantia”; 

26. CONSIDERANDO a disposição do art. 27, 
parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, o 
qual faculta ao Ministério Público expedir recomendação administrativa aos 
órgãos da administração pública federal, estadual e municipal, requisitando ao 
destinatário adequada e imediata divulgação e a disposição do art. 6º, XX, da Lei 
Complementar Federal nº 73/93 combinado com o art. 200, da Lei Complementar 
Estadual nº 85/99, que salienta caber ao Ministério Público a expedição de 
recomendações visando a melhoria dos serviços públicos e de relevância pública,  

o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARANÁ, através da Promotoria de Justiça de Proteção à Saúde Pública da 
Comarca de Curitiba, no uso de suas atribuições legais, expede a presente 

 
RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 
ao doutor Michele Caputo Neto, d. Secretário de 

Estado da Saúde, a fim de que adote todas (e imediatas) providências legais e 
necessárias para a garantia de assistência terapêutica integral a todos os 
usuários do SUS no Estado do Paraná que precisam dos serviços de assistência 
médica do Hospital Universitário Evangélico de Curitiba, observadas as 
pactuações incidentes, inclusive com identificação de serviços alternativos e, se 
necessário for, o pronto redirecionamento dos pacientes com seus tratamentos 
médicos paralisados naquela instituição para outros prestadores. 

Ressalte-se que quaisquer providências a serem 
adotadas nesse sentido devem ser preferencialmente articuladas com a gestão 
do SUS no Município de Curitiba e com o Ministério da Saúde. 
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Outrossim, em vista da (crescente e significativa) 
gravidade da situação em curso, estabelece-se o prazo de 5 (cinco) dias para que 
a autoridade destinatária se manifeste acerca das providências relativas à presente 
recomendação. 

Dê-se ciência ao Conselho Estadual de Saúde do 
Paraná e ao Conselho Estadual de Secretários Municipais de Saúde do Paraná. 

 
Curitiba, 20 de junho de 2012. 

 
       
 

   FERNANDA NAGL GARCEZ              MARCO ANTONIO TEIXEIRA 
                  Promotora de Justiça                              Procurador de Justiça 
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